
Anexos: Plano Trabalho aprovado pelo Ministério, então Portaria MDR Nº 3.145/2019 -  (SEI 0189711);
Produto 1. Incentivos Fiscais como instrumento promotor do desenvolvimento regional: literatura, marco conceitual e análise exploratória dos dados  -  (SEI 055479
Produto 2. Avaliação de eficiência das empresas beneficiadas pela política de incentivos fiscais conduzida pela Sudene - (SEI 0618468);
Produto 3. Avaliação de eficácia da política de incentivos fiscais conduzida pela Sudene sobre o Mercado de Trabalho das empresas beneficiadas - (SEI 0646777);
Produto 3. Avaliação de eficácia da política de incentivos fiscais conduzida pela Sudene sobre o Mercado de Trabalho dos municípios - (SEI 0612757);
Produto 4. Avaliação de efetividade da política de incentivos fiscais conduzida pela Sudene - (SEI 0618161);
Produto 5. Análise de Retorno Econômico e Social da política de incentivos fiscais conduzida pela Sudene - (SEI 0646781);
Produto 6. Relatório Final - (SEI 0660792); e
Produto 6. Glossário com os termos da avaliação - (SEI 0656708).
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OFÍCIO Nº 1817/2024/GAB/SUDENE

Recife, 04 de junho de 2024.

Ao Senhor
Eduardo Corrêa Tavares
Secretário
Secretaria Nacional de Fundos e Instrumentos Financeiros
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional -MIDR
Esplanada dos Ministérios, Bloco "E", 8º andar, sala 811 
70067-901    Brasília/DF 

  

Assunto: Resultados das avaliações da fruição dos incentivos fiscais de redução do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis e de reinvestimento na área
de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, conforme Plano de Trabalho aprovado, em cumprimento à então Portaria MDR nº
3.145/2019.
Ref.: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 59336.000658/2020-24.

  

Senhor Secretário,

  

A fim de possibilitar o  cumprimento ao que preceituou  o inciso III do art. 5º da então Portaria MDR nº 3.145/2019, encaminhamos os resultados das
avaliações dos impactos econômicos e sociais decorrentes da fruição dos incentivos fiscais de redução do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis e de
reinvestimento na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, descritas abaixo. 

 

Plano de Trabalho aprovado pelo Ministério - Avaliações dos Incentivos Fiscais
Produto 1. Incentivos Fiscais como instrumento promotor do desenvolvimento regional: literatura, marco conceitual e análise exploratória dos dados
Produto 2. Avaliação de eficiência das empresas beneficiadas pela política de incentivos fiscais conduzida pela Sudene
Produto 3. Avaliação de eficácia da política de incentivos fiscais conduzida pela Sudene sobre o Mercado de Trabalho das empresas beneficiadas
Produto 3. Avaliação de eficácia da política de incentivos fiscais conduzida pela Sudene sobre o Mercado de Trabalho dos municípios
Produto 4. Avaliação de efetividade da política de incentivos fiscais conduzida pela Sudene
Produto 5. Análise de Retorno Econômico e Social da política de incentivos fiscais conduzida pela Sudene
Produto 6. Relatório Final
Produto 6. Glossário com os termos da avaliação

 

 

Atenciosamente,

 

Danilo Jorge de Barros Cabral

Superintendente 
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